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RESULTADO RECURSO ANÁLISE DO PROJETO E ARGUIÇÃO EDITAL 04/2024-PPGPSi

A Comissão de seleção do Processo Seletivo para preenchimento de vagas previstas 
no EDITAL 04/2024/PPGPSI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo colegiado do 
Programa de Pós-Graduação em Psicologia da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, 
torna público o resultado  dos recursos do projeto e arguição referente ao processo seletivo 
para o biênio 2025-2027 (2025.1).

No INSCRIÇÃO Recurso Resultado do Recurso
1 90627 Interpelação de recurso Indeferido
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Respostas aos recursos – Projeto e Arguição

RESULTADO INSCRIÇÃO
X Indeferido Interpelação de recurso referente ao Projeto, defesa e 

arguição.
Alteração de 
pontuação

90627

Sobre  o  pedido  recursal  de  revisão  da  nota  do  projeto  e 
arguição oral, considerando os critérios avaliativos da etapa 
os Membros da Comissão de Seleção avaliaram que: 

Após  análise,  entendeu-se  que  a  nota  atribuída  deve 
permanecer. Não foi compreendido, qualquer indicador que 
justificasse a atribuição de pontuação inferior por conta da 
ausência de uma representação feminina entre avaliadores. 
A nota justifica-se, pois o desenho teórico-metodológico do 
projeto,  no  que  se  refere  à  epistemologia  abordagem  e 
estratégias  de  produção  de  informações,  não  expressa 
pertinência à linha de pesquisa Psicologia, Saúde Coletiva e 
Processos  de  Subjetivação,  especificamente,  à  linha  de 
pesquisa  do  orientador  pretendido.  Algumas  informações 
não são explicitadas, por exemplo o contexto, cidade e local 
da pesquisa, além do uso de fontes e referências não anteder 
às normas da APA 7º edição.
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